ESTADO DO RIO DE JANEIRO ,
PREFEITURA MUNCICIPAL DE MACAE
GABINETE DO PREFEITO

LEIN° 3.082 /2008.

Autoriza o Municipio de Macaé a
celebrar Convénio de Cooperagdo €
Assisténcia Técnica com a Fundagdo
Departamento de Estradas de Rodagem
do Estado do Rio de Janeiro-DER/RJ, e
da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE MACAE delibera ¢ eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar Convénio de
Cooperagdo e Assisténcia Técnica com a FUNDACAO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - DER-RJ, objetivando estabelecer condigdes pelas quais 0 DER-RJ
cooperara com o Municipio, com vistas a execugdo das obras de implantagdo de
acostamentos e restaura¢gio do pavimento nas Rodovias RJ-168 ¢ RJ-162 —
Trecho: BR 101 - Glicério — Municipio de Macaé, com extensio de 29,2km.

Art. 2° As despesas atribuidas a0 Municipio de Macaé correrdo a conta de
créditos orgamentarios no presenté €Xercicio e em exercicios posteriores.

Art. 5° Esta Lei entra em "vigor na data de sua publicagdo, revogadas as
disposig¢Ges em contrario. ._ )
GABINETE DO PREFEITO, em 13 de junho de 2008.
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